
Governo estuda direitos 
) Ministério separa, auto-aplicáveis e vai agir 
' MÁRCIA GOMES -

', O Ministério do Trabalho 
Jà esta se preparando para 

^fiscalizar o cumprimento 
dos novos direitos do traba

lhador brasileiro, adquiri
dos com a Constituição de 

, 1988. Técnicos da pasta dis
tinguem, inclusive, o que é 
'auto-aplicâvel, entendi-
f mento que abrange a ex
tensão do FGTS (Fundo de 
(Garantia por Tempo de 
í Serviço).aos trabalhadores 
[ rurais e avulsos. Na sua in-
' terpretação jurídica, os 
' técnicos também enten-
') dem que nos casos de 
f demiss-ao sem justa causa 
; o FGTS já deve ser pago 
f com 40 por cento de acrés-
- cimo, a título de indeniza

ção, índice anteriormente 
, fixado em 10 por cento. O 

percentual, advertem, inci
dirá sobre o valor dos depó
sitos, mais juros e correção 
monetária, nâo ficando de 

. fora os depósitos não reali-
' zados pelo empregador até 

a data de rescis-ao do con
trato de trabalho. 

Homens e mulheres s-ao 
considerados iguais nos 
termos da nova Constituiç
ão. A partir deste princípio, 
os técnicos do Ministério do 
Trabalho entendem que 
não poderá haver nenhum 
tipo de discriminação ao 
trabalho da mulher, a hão 
ser aqueles que tenham co
mo fundamento a proteç-ao 
à sua saúde durante o 
período de gestação. Agora 
a mulher pode fazer hora-
sextras e trabalhos notur
nos. No caso de proteção ao 
trabalho da mulher gestan
te, a Secretaria de Segu
rança e Medicina do Traba
lho — MTB ainda estabele
cerá normas sobre o assun
to. 

A única proteção espe
cial prevista na Constitui
ção é para o trabalhador 
menor. O inciso 33 do Arti
go V estabelece a proibiç
ão de trabalho noturno pe
rigoso e insalubre aos me
nores de 18 anos, homem ou 
mulher, e qualquer traba
lho aos menores de 14 anos. 
Ainda neste artigo, é proi
bida a irredutibilidade de 
salário, salvo disposto em 

convenção ou acordo coleti-, 
vo. O salário, nunca infe
rior ao minimo, para os que 
têm remuneração variá
vel, continua garantido pe
la Constituição. 

APOSENTADOS 
Os aposentados também 

terão direito ao 13° salário, 
conforme estabelece a no
va Constituição. Os outros 
trabalhadores continuam 
tendo a garantia constitu
cional do 13" salário com 
base nà remuneração inte
gral, assim como o salário-
família para os seus depen
dentes e remuneração, do 
trabalho noturno superior à 
do diurno. 

O que pode ser considera
do como conquista de di
versas categorias é a redu
ção da jornada de trabalho 
de 48 para 44 horas sema-
nais.prevista na Constitua 
ção. que estabelece ainda a 
duraç-ao do, trabalho nor
mal de oito"horas diárias. 
Por outro lado a Constitui
ção faculta a compensação' 
,de horários e a redução da 
jornada de trabalho me
diante acordo ou convenç
ão coletiva de trabalho. A 
redução da jornada só.po-L 
dera signficar redução sa-' 
iarial se a empresa com-,', 

provar dificuldades econô
micas por tempo limitado. 

Outra novidade traba
lhista constitucional é a ga
rantia da jornada de seis 
horaã para trabalhos reali
zados em turnos ininter
ruptos de de revezamento. 
Este dispositivo o Ministé
rio . do Trabalho entende 
que é auto-ãplicável. A úni
ca hipótese de o empresá
rio proceder de forma con
trária é definir o novo horá
rio através de negociação. 
Neste caso ele poderá con
seguir um acordo que esta
beleça um aumento da Jor
nada com revezamento até 
o limite de 8 horas remune
rando as duas horas exce
dentes com um mínimo de 
50|% de acréscimo salarial. 
Isto porque a Constituição 
também determina que as 
horas extras sejam pagas 
em dobro. 

Algumas empresas en
tendem que o salário nor
mal do trabalhador é o 
salário-base, sem as grati
ficações ou Comissões. Nes-

' te caso estão calculando as 
férias remuneradas com 
pelo menos um terço a 
mais que o salârlo-base. Os 
técnicos do Ministério in
terpretam, inclusive para 

0 que ficar, só em 89 
Apesar da preocupa

ção de separar do^ texto 
da nova Constituição to
dos os dispositivos que de
pendem de leis ordinárias 
ou complementarês.para 
serem aplicados, o ex-
líder do PMDB na Consti
tuinte, deputado Nelson-
Jobim, está convencido, 
de que tudo vai ficar mes
mo para o próximo ano. 
Ou, na melhor das hipóte
ses, para depois das elei
ções é durante uma even
tual convocação extraor
dinária do Congresso; > : 

Com a mesma cons
ciência, o líder dó PTB, 
deputado Gastone Righi, 
chegou a ' sugerir ontem' 
que o povo sé organize em' 
passeatas, na f porta do 
Congresso; exigindo dós 
parlamentares a imedia

ta votação das leis que re-! •gulamentarão muitos dos 
artigos da Carta de 1988. 

O «primeiro problema 
para tratar dessas, leis 
complemeiitares e ordi
nárias esbarra na falta de 

"regimento interno da Câ-* 
vmara, do Senado e do' 

Congresso, que precisam 
ser adaptados ao texto da 
Carta, que alterou o fun
cionamento e deu amplos 

• poderes ao Legislativo. 
Desse modo, as mesas di
retoras nomearam co- * 
missões para elaborar 
textos de regimento, a-
exemplô do que fizeram 
também as lideranças 

J partidárias. Depois, eles 
precisam ser aprovados 
para então começarem a 
valer. -

efeito dè fiscalização, que 
salário normal do trabalha
dor é o integral recebido re
gularmente. 

Outro dispositivo estabe
lece o pagamento do aviso 
prévio proporcional ao 
tempo de serviço, sendo no 
minimo de 30 dias. Esta 
proporcionalidade depende 
ainda de regulamentaç-aò, 
mas o mínimo de 30 dias é 
considerado auto-aplicâvel 
e extensivo aos trabalhado
res sem distinção aos em
pregados sèmanalistas. • 

Na vigência do contrato 
de trabalho, o empregado 
urbano terá cinco anos pá
ra reclamar os créditos 
trabalhistas registrados no 
limite de dois anos após a 
extinção do contrato. Neste 
caso ele poderá retroagir 
mais três para somar um 
total de cinco anos. O tra
balhador rural também po
derá reclamar os seus cré
ditos trabalhistas dois anos 
após a extinção do contrato 
de trabalho. O artigo 233 da 
Constituição prevê ainda 
que o empregador rural te
rá que comprovar, na Jus
tiça do Trabalho.'o cumpri
mento das suas obrigaç-oes 
trabalhistas, em cada 
período de 5 anos, no máxi
mo. . 

A autonomia sindical é 
um dispositivo auto-
aplicável, cabendo regula
mentação pela legislação 
ordinária da indicação do 
órgão para efetivar o regis
tro sindical das novas enti
dades de classe. 

DOMESTICAS 
As empregadas domésti

cas também tiveram os 
seus direitos asseguradas 
na-nova Constituição. >'Á 
ei as está garantido o salá
rio mínimo, a irredutibili-

, dade salarial', o pagamento . 
doas8-salário e.o repouso 
semanal remunerado, pre

ferencialmente, aos domin
gos. Além dlssó", a empre
gada doméstica terá férias 
anuais remuneradas coffi 
pelo* menos um -terço.*'a 
mais que o seu salário nor
mal Estas férias, de acor
do com o decreto-lei 1535/̂ 7 

- são de 20 dias úteis para ca
da 12 meses de trabalho. 


